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DECRETO NO 5088 DE 31 DE JULHO DE 2018

Rlrrrrcl os vALoREs EsrABELEcrDos
eARA FrNs DE ucrnçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

Alt. 10 - Ficam ratificados os valores estabelecidos peto Decreto Federal no

9.4L2120L8 de 18 de junho de 2018, estipulados para fins de fixação de limites para

as modalidades de licitação constantes no Art. 23 da Lei no 8.666193, a contar de 19

de julho de 2018.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNFrr oo PRerrrro MururcrpRr oe MrssRr, 31 oe JULHo oe 2018.
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